
CREDIBILIDADE, UNIÃO E TRABALHO

Decreto nO 031

De 10 de Setembro de 2008

Regulamenta o Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso - FUMAPI,
criado pela Lei nO047, de 13 de maio de 2005.

A Prefeita Municipal de Viçosa - RN, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° - O Fundo Municipal de Apoio à política do Idoso - FUMAPI, criado pela
Lei nO047, de 13 de maio de 2005, tem por objetivo custear e subsidiar ações,
projetos e programas que visem a promoção, a inserção e o desenvolvimento
da cidadania do idoso, nos termos da Política Municipal do Idoso.

Art. 2° - O FUMAPI será gerido pela Secretaria Municipal da Assistência
Social, nos termos da Lei nO047, de 13 de maio de 2005.

Art. 3° - O controle interno da gestão orçamentária, financeira e contábil do
FUMAPI é de responsabilidade da entidade gestora, que elaborará, para fins
de prestação de contas, balancetes, balanços e demais demonstrativos
contábeis do recebimento e aplicação dos recursos processados.

Art. 4° - São receitas do FUMAPI:

I - Recursos proveniente de órgãos da União ou do Estado vinculados à
Política Nacional do Idoso;

II - Transferências do Município;

111- Receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou
jurídicas;

IV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos
disponíveis;

V - Transferências do exterior.

VI- Dotações orçamentárias conseguidas da União e dos Estados,
especificamente, para atendimento desta Lei;

VII - Receitas de acordos e convênios;

VIII- Outras receitas.



Art. 5° - Os recursos do FUMAPI serão utilizados em programas, projetos e
atividades direcionados à implementação da Política Municjpal do Idoso.

Art. 6° - A destinaçâo dos recursos do FUMAPI será estabelecida por proposta
do Conselho Municipal do Idoso, aprovadas pela Secretária Municipal da
Assistência Social.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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